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INDICAÇÃO Nº 504/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo promova a revitalização do PALCO EUGÊNIO DA 
SILVA (TESOURINHA), localizado junto ao Parque da Cultura Prof.a Adoração Esteves Garcia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de setembro de 2023. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal, promover medidas que visem garantir a 
todos o pleno exercício dos direitos culturais com acesso às fontes de cultura, inclusive com o apoio e 
incentivo a valorização e a difusão das manifestações culturais locais. 

Considerando que dentro do contexto acima narrado, munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, a revitalização 
do PALCO EUGÊNIO DA SILVA (TESOURINHA), localizado junto ao Parque da Cultura Prof.a 
Adoração Esteves Garcia, já que a estrutura atual do mesmo não condiz com as grandes apresentações e 
eventos que ali ocorrem, a exemplo do FLIV. 

Considerando que poderia ser utilizado recursos dos duodécimos da Câmara Municipal que 
estão sendo devolvidos gradualmente ao Poder Executivo, sendo que, segundo consta seriam 
necessários R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para realização desta revitalização, conforme projeto 
anexo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo atenda o pleito desses 
munícipes, garantindo assim os preceitos culturais acima narrados. 

Dar ciência desta propositura ao Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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PROJETO ARQUITETÔNICO DA REVITALIZAÇÃO DO PALCO EUGÊNIO DA SILVA (TESOURINHA) 
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